
ESTADO DE MA.TO_GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

LEI NO 21, de 6 de dezembro de 1 948 

rwi"' I 

Autoriza o Poder Executivo a ad 
quirir um prédio, 'no Distrito ~e 
Aloantilado, no Yunlcipio de Gui 
ratinga. -

o :mESIDENTE DA ASSEMJlT,Jf:IALIDISLATIVA DO ESTADO llE lLI. 
TO GROSSO,usando das atrlbuiç3es que lhe oonfére o itea VII,letrã 
~ e § 6nico do artigo 14 da Constituição do Estado. 

to Grosso 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de ~ 
deoreta e eu promUlgo a seguinte leis 

Artigo 10 - Fioa o poder Exeoutivo autorizadO .a dis~en~ 
der até a importânoia de Cr$ 70 000,00 (setenta mil oruzeiros) na 
aquisição do prédio de propriedade do Sr. Deocleciano Ayres Mara 
nhão, sito no Distrito de Alcantilado, Munioipio de Guiratinga, õ 
qual eerá destinado ao funoionamento da Esoola PÚblioa Pr~ia 
looal. 

Artigo 20 - O pagamento da importanoia, a que se refe­
re o art. anterior.-será feito pela verba de Obras PÚblioas para 
o exeroício de 1 949. 

Artigo 3a - Revogam-ae as disposições em oontrário. 

Sala das Sessões da Assembl~la Legielativa do Eetado , 

em 6 de dezembro de 1 948 • 

.... - .-

Preeidente 
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